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Plano de Auditoria n. º 0003/UCCI/CPS
Matelândia, 22 de junho de 2018.

AUDITORIA OPERACIONAL

Auditor: Unidade Central de Controle Interno (UCCI)
Parte Responsável: Secretários, diretores, chefes ou servidor responsável pela guarda.
Usuários previstos: Prefeito, Secretários, diretores, chefes ou servidor responsável pela guarda.
Objeto: Estoques de materiais.
Objetivo: Verificar a qualidade dos controles internos aplicados na gestão dos estoques e os resultados obtidos.
Critérios: Comparar estoque físico com o registrado no sistema e se existem procedimentos de controle.
Tipo de trabalho: Relatório Direto.
Métodos de obtenção de evidências: indagação, observação e inspeção.
Escopo: Verificar a quantidade física dos itens armazenados e as rotinas de controle.
Amostra: 10% dos itens armazenados pela unidade auditada, limitada a 10 itens. Em unidades com distribuição gratuita, dos 10%, 5% será aplicado sobre esse grupo de itens.

CONTEXTUALIZAÇÃO

A auditoria será conduzida em conformidade com as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), que são baseadas nos Princípios Fundamentais de Auditoria (ISSAI 100-999) das Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores.
A auditoria será baseada na NBASP 100 (ISSAI 100) Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público e NBASP 300 (ISSAI 300) Princípios Fundamentais de Auditoria Operacional.
O tipo de auditoria a ser realizada é a Operacional que, conforme estabelece a IRB (2017, p. 22) se define da seguinte forma: 
Foca em determinar se intervenções, programas e instituições estão operando em conformidade com os princípios de economicidade, eficiência e efetividade, bem como se há espaço para aperfeiçoamento. O desempenho é examinado segundo critérios adequados, e as causas de desvios desses critérios ou outros problemas são analisados. O objetivo é responder a questões-chave de auditoria e apresentar recomendações para aperfeiçoamento.
Conforme estabelece IRB (2017, p. 128) “A auditoria operacional, como realizada pelas EFS, é o exame independente, objetivo e confiável que analisa se empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organizações do governo estão funcionando de acordo com os princípios de economicidade, eficiência e efetividade”.
Ainda sobre a Auditoria Operacional, o IRB (2017, p. 129) estabelece o seguinte: 
A auditoria operacional visa a fornecer novas informações, análises ou percepções e, quando apropriado, recomendações para aperfeiçoamento. As auditorias operacionais oferecem novas informações, conhecimento ou valor ao:
· proporcionar novas percepções analíticas (análises mais amplas ou profundas ou novas perspectivas);
· tornar as informações existentes mais acessíveis às várias partes interessadas;
· proporcionar uma visão independente e autorizada ou uma conclusão baseada em evidência de auditoria;
· fornecer recomendações baseadas em análises dos achados de auditoria.

Atualmente o município faz registro das movimentações de almoxarifado em sistema locado da empresa Elotech. Esse produto é um Sistema Integrado de Gestão Empresarial (ERP), fazendo com que as movimentações feitas no módulo responsável por gerir o almoxarifado, reflita nas informações disponibilizadas no portal da transparência. Esse módulo também integra informações dos gastos com veículos, gerando lançamentos para o módulo de frotas. Por fim, o módulo permite gerar mensalmente os lançamentos de saída no módulo da contabilidade, afetando dessa forma a composição do Balanço Patrimonial.
Quanto a auditoria operacional IRB (2017, p. 130) define que “frequentemente incluem uma análise das condições que são necessárias para garantir que os princípios da economicidade, eficiência e efetividade possam ser sustentados”. Com base nessa ponderação, a realização dessa auditoria por esta UCCI, busca verificar e corrigir possíveis falhas do processo de gestão do almoxarifado do município.

RESUMO DOS TRABALHOS A SEREM REALIZADOS

Os trabalhos serão feitos por meio de visitas in loco, com a contagem de amostras de estoque, aplicação de questionário e observação do senário.
Todas as atividades serão registradas em papéis de trabalhos criado especificamente para esse fim.

APROVAÇÃO DO PLANTO DE AUDITORIA

Com base nas informações contidas nesse plano de auditoria, solicitamos a aprovação do mesmo ou a indicação dos ajustes necessários.
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[__] Aprovo o plano de auditoria.

[__] Aprovo o plano de auditoria, condicionado aos ajustes indicados.



Rineu Menoncin
Prefeito
Matelândia, ___/___/_______.
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